
 

 

 

 

Recife, 06 de setembro de 2016.  

  

Oficio Circular nº 284/2016– GAB/SE 

  
  
Senhores Gestores, 
  

Em cumprimento à Lei nº 13.185/2015, que institui o Programa de Combate à 
Intimidação Sistemática (Bullying) e determina em seu Art. 6º que “serão produzidos e 
publicados relatórios bimestrais das ocorrências de intimidação sistemática (bullying) nos 
Estados e Municípios para planejamento das ações”, vimos comunicar-lhes que segue, em 
anexo, a referida Lei para conhecimento de todas as unidades educacionais, no intuito de 
embasar ações relacionadas à temática. Encaminhamos também a Ficha de 
Notificação para registro de ocorrências de práticas de bullying nas escolas. 

Desta forma, solicitamos que a Ficha de Notificação seja preenchida diante das 
ocorrências evidenciadas e arquivadas na escola para fins de fiscalização e solicitação do 
Ministério Público do Estado de Pernambuco – MPPE, em eventuais visitas de inspeção. 

As situações de violência escolar, de maior nível de gravidade, que necessitarem de 
uma intervenção mais efetiva, deverão ser encaminhadas ao Núcleo de Enfrentamento à 
Violência Escolar – NEVE, no sentido de fornecer orientações, palestras, roda de conversas e 
encaminhamentos necessários. 

Solicitamos, ainda, que, no 5º dia útil de cada mês, a começar em outubro/2016, 
todos os registros dos casos de violência escolar sejam quantificados e entregues à Equipe 
Técnica de Monitoramento Pedagógico Escolar. 

Em caso de dúvidas/orientações, contatar o NEVE, através do telefone 3355-5932 ou 
pelo e-mail: nevepcr@gmail.com 

Na oportunidade, apresentamos nossas cordiais saudações. 

  
Atenciosamente, 

  
 

ROGÉRIO DE MELO MORAIS 
Secretário Executivo de Gestão Pedagógica 

Secretaria de Educação 
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